
Município de Rifaina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DIÁRIO OFICIAL

Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano II | Edição nº 275

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
V

E
LY

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

A
LT

A
 R

IB
E

IR
O

 (
C

P
F

 *
**

77
66

58
**

) 
em

 0
7/

07
/2

02
5 

às
 1

3:
47

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
1c

4-
92

d5
-7

ee
1-

80
41

-7
f



SUMÁRIOSUMÁRIO

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................................................................ 
Atos Oficiais 3 ............................................................................................................................................................................ 

Decretos 3 ............................................................................................................................................................................. 
Portarias 7 ............................................................................................................................................................................. 

Atos Administrativos 8 ............................................................................................................................................................. 
Despacho 8 ........................................................................................................................................................................... 

Conselhos Municipais 8 ............................................................................................................................................................ 
Conselho Municipal de Saúde 8 ............................................................................................................................................. 

Licitações e Contratos 8 .......................................................................................................................................................... 
Aditivos / Aditamentos / Supressões 8 .................................................................................................................................. 
Aviso de Licitação 9 ............................................................................................................................................................... 
Dispensas - Aviso de Abertura 9 ........................................................................................................................................... 

Poder Legislativo 10 ........................................................................................................................................................................ 
Atos Administrativos 10 ........................................................................................................................................................... 

Convênios 10 ......................................................................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 13 ........................................................................................................................................................ 

Contratos 13 .......................................................................................................................................................................... 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
V

E
LY

N
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 M

A
LT

A
 R

IB
E

IR
O

 (
C

P
F

 *
**

77
66

58
**

) 
em

 0
7/

07
/2

02
5 

às
 1

3:
47

:2
7 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
1c

4-
92

d5
-7

ee
1-

80
41

-7
f



DIÁRIO OFICIAL - MUNICIPIO DE RIFAINA Segunda-feira, 07 de julho de 2025 Ano II | Edição nº 275 | Página 3 de 17

Município de Rifaina - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1.534/25 DE 07 DE JULHO DE 2025.

D i s p õ e  s o b r e  a
regulamentação  da  Le i
Federal  nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 - Lei Geral de
Proteção  de  Dados  Pessoais
( L G P D )  -  n o  â m b i t o  d a
Administração  Municipal
Direta  e  Indireta  do  Poder
Executivo Municipal.

WILSON ALES DA SILVA JUNIOR, Prefeito de Rifaina,
no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no inciso LXXIX, artigo 5º,
da  Constituição  Federal  de  1988,  incluído  por  meio  da
Emenda Constitucional nº 115, de 10 de fevereiro de 2022,
que inseriu no texto constitucional o direito à proteção dos
dados pessoais;

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.709, de 14 de
agosto  de  2018,  que  disciplina  as  normas  gerais  de
proteção de dados pessoais;

CONSIDERANDO  finalmente  a  necessidade  de
regulamentação de normas e procedimentos específicos no
âmbito interno do Poder Executivo Municipal com relação à
proteção de dados pessoais,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º  Este  Decreto regulamenta a  Lei  Federal  nº

13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal,
estabelecendo normas,  competências  e  procedimentos a
serem observados por seus órgãos e entidades,  visando
garantir a proteção de dados pessoais.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:
I  -  dado  pessoal:  informação  relacionada  a  pessoa

natural identificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem

racial  ou  étnica,  convicção  religiosa,  opinião  política,
filiação  a  sindicato  ou  a  organização  de  caráter  religioso,
filosófico  ou  político,  dado  referente  à  saúde  ou  à  vida
sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a
uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não
possa  ser  identificado,  considerando  a  utilização  de  meios
técnicos  razoáveis  e  disponíveis  na  ocasião  de  seu
tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados
pessoais,  estabelecido  em um ou  em vários  locais,  em
suporte eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados
pessoais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito

público  ou  privado,  a  quem  competem  as  decisões
referentes ao tratamento de dados pessoais;

VII  -  operador: pessoa natural ou jurídica, de direito
público  ou  privado,  que  realiza  o  tratamento  de  dados
pessoais em nome do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e
operador para atuar como canal de comunicação entre o
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados (ANPD);

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X -  tratamento:  toda operação realizada com dados

pessoais,  como  as  que  se  referem  a  coleta,  produção,
recepção,  classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,
transmissão,  distribuição,  processamento,  arquivamento,
armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da
informação,  modificação,  comunicação,  transferência,
difusão  ou  extração;

XI  -  anonimização:  utilização  de  meios  técnicos
razoáveis  e disponíveis  no momento do tratamento,  por
meio  dos  quais  um  dado  perde  a  possibilidade  de
associação, direta ou indireta, a um indivíduo;

XII  -  consentimento: manifestação livre, informada e
inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento
de seus dados pessoais para uma finalidade determinada;

XIII  -  bloqueio:  suspensão  temporária  de  qualquer
operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal
ou do banco de dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de
d a d o s  a r m a z e n a d o s  e m  b a n c o  d e  d a d o s ,
independentemente do procedimento empregado;

XV  -  transferência  internacional  de  dados:
transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou
organismo internacional do qual o país seja membro;

XVI  -  uso  compartilhado  de  dados:  comunicação,
difusão,  interconexão  de  dados  pessoais  ou  tratamento
compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e
entidades públicos no cumprimento de suas competências
legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente,
com autorização específica, para uma ou mais modalidades
de  tratamento  permitidas  por  esses  entes  públicos,  ou
entre entes privados;

XVII  -  relatório  de  impacto  à  proteção  de  dados
pessoais:  documentação  do  controlador  que  contém  a
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais
que podem gerar riscos às liberdades civis e aos direitos
fundamentais,  bem  como  medidas,  salvaguardas  e
mecanismos  de  mitigação  de  risco;

XVIII  -  órgão  de  pesquisa:  órgão  ou  entidade  da
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica
de  direito  privado  sem  fins  lucrativos  legalmente
constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País,
que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo
social  ou  estatutário  a  pesquisa  básica  ou  aplicada  de
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico;

XIX  -  autoridade  nacional  ou  ANPD:  órgão  da
administração pública responsável por zelar, implementar e
fiscalizar  o  cumprimento  desta  Lei  em  todo  o  território
nacional;

XX - documento: unidade de registro de informações,
qualquer que seja o suporte ou formato;

XXI - plano de adequação: conjunto das regras de boasE
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práticas  e  de  governança  de  dados  pessoais  que
estabeleçam as  condições  de  organização,  o  regime de
funcionamento,  os  procedimentos,  as  normas  de
segurança,  os  padrões  técnicos,  as  obrigações  específicas
para  os  diversos  agentes  envolvidos  no  tratamento,  as
ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e
de mitigação de riscos, o plano de respostas a incidentes
de segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento
de dados pessoais;

XXII - incidente de segurança: qualquer evento adverso
confirmado, relacionado à violação na segurança de dados
pessoais, como acesso não autorizado, acidental ou ilícito,
que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou,
ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada
ou ilícita, a qual possa ocasionar risco para os direitos e
liberdades do titular  dos  dados pessoais,  observados os
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais
pelos  órgãos  e  entidades  do  poder  executivo  municipal
deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos
legítimos,  específicos,  explícitos  e  informados  ao  titular,
sem  possibilidade  de  tratamento  posterior  de  forma
incompatível com essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto
do tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo
necessário  para  a  realização  de  suas  finalidades,  com
abrangência  dos  dados  pertinentes,  proporcionais  e  não
excessivos  em  relação  às  finalidades  do  tratamento  de
dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta
facilitada  e  gratuita  sobre  a  forma  e  a  duração  do
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados
pessoais;

V -  qualidade dos dados:  garantia,  aos titulares,  de
exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de
acordo  com  a  necessidade  e  para  o  cumprimento  da
finalidade de seu tratamento;

VI  -  transparência:  garantia,  aos  titulares,  de
informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a
realização  do  tratamento  e  os  respectivos  agentes  de
tratamento, observados os segredos comercial e industrial;

VII  -  segurança:  utilização  de  medidas  técnicas  e
administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  de
acessos  não  autorizados  e  de  situações  acidentais  ou
ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou
difusão;

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados
pessoais;

IX - não discriminação: impossibilidade de realização
do  tratamento  para  fins  discriminatórios,  ilícitos  ou
abusivos;

X  -  responsabilização  e  prestação  de  contas:
demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes
e capazes de comprovar a observância e o cumprimento
das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da
eficácia dessas medidas.

CAPÍTULO II

DO  TRATAMENTO  DE  DADOS  PESSOAIS  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

Art. 4º O tratamento de dados pessoais pelos órgãos
e entidades da administração pública municipal deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais ou
o cumprimento das atribuições legais do serviço público,
para  ao  atendimento  de  sua  finalidade  pública  e  a
persecução  do  interesse  público;

II  -  observar  o  dever  de  conferir  publicidade  às
hipóteses  de  sua  realização,  com  o  fornecimento  de
informações claras e atualizadas sobre a previsão legal,
finalidade, os procedimentos e as práticas.

Art. 5º O tratamento de dados pessoais, inclusive os
dados pessoais sensíveis e os dados pessoais de crianças e
adolescentes  somente  poderão  ocorrer  nas  hipóteses  e
exceções previstas na legislação vigente.

Art. 6º  Os órgãos e as entidades da Administração
Pública Municipal poderão efetuar o uso compartilhado de
dados pessoais  com outros  órgãos  e  entidades públicas
para  atender  a  finalidades  específicas  de  execução  de
políticas  públicas,  no  âmbito  de  suas  atribuições  legais,
respeitados  os  princípios  elencados  no  artigo  6º  da  Lei
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§  1º  Ressalvadas  as  hipóteses  de  dispensa  do
consentimento prevista na legislação vigente, o controlador
que  necessitar  comunicar  ou  compartilhar  com  outros
controladores, dados pessoais obtidos mediante o disposto
no inciso I, do artigo 7º, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, deverá obter consentimento específico do
titular para esta finalidade.

§  2º  As  solicitações  de  compartilhamento  e  o  uso
compartilhado de dados pessoais, bem como os respectivos
procedimentos, observarão as diretrizes e recomendações
expedidas pela autoridade nacional.

Art.  7º  É  vedado  aos  órgãos  e  entidades  da
Administração  Pública  Municipal  transferir  a  entidades
privadas dados pessoais constantes de bases de dados a
que tenha acesso, exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse
fim específico e  determinado,  observado o disposto na Lei
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

II  -  nos  casos  em  que  os  dados  forem  acessíveis
publicamente,  observadas  as  disposições  da  legislação
vigente;

III - quando houver previsão legal ou a transferência for
respaldada,  por  meio  de  dispositivo  específico  em
contratos,  convênios  ou  instrumentos  congêneres;

IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades,
ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do
titular  dos dados,  desde que vedado o tratamento para
outras finalidades.

Parágrafo único.  Para as hipóteses previstas neste
artigo, a transferência dos dados dependerá de autorização
específica  conferida  pelo  órgão  municipal  às  entidades
privadas,  que  deverão  assegurar  que  não  haverá
comprometimento  do  nível  de  proteção  dos  dados
garantidos  pelo  órgão  municipal.

Art.  8º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração
Pública Municipal poderão efetuar a comunicação ou o usoE
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compartilhado  de  dados  pessoais  a  pessoa  de  direito
privado, desde que:

I - a Autoridade Nacional de Proteção de Dados seja
informada,  de  acordo  com a  regulamentação,  conforme
disposto no parágrafo único, do art. 27, da LGPD; e

II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:
a)  nas  hipóteses  de  dispensa  de  consentimento

previstas na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de
2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que
será dada publicidade nos termos do inciso II,  artigo 4º,
deste Decreto;

c) nas hipóteses do artigo 7º, deste Decreto.
Parágrafo  único.  Sempre  que  necessár io  o

consentimento,  a  comunicação  dos  dados  pessoais  a
entidades privadas e o uso compartilhado entre estas e os
controladores poderão ocorrer somente nos termos e para
as finalidades indicadas no ato do consentimento.

Art.  9º  Os  planos  de  adequação  observarão,  no
mínimo, o seguinte:

I - publicidade das informações relativas ao tratamento
de dados em veículos de fácil  acesso, preferencialmente
nas páginas dos órgãos e entidades na internet, bem como
no Portal da Transparência;

II  -  atendimento  das  exigências  que  vierem  a  ser
estabelecidas  pela  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de
Dados, nos termos do § 1º, art. 23 e do parágrafo único, art.
27, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

III - manutenção de dados em formato interoperável e
estruturado para o uso compartilhado de dados com vistas
à execução de políticas públicas, à prestação de serviços
públicos,  à  descentralização  da  atividade  pública  e  à
disseminação e ao acesso das informações pelo público em
geral.

CAPÍTULO III
DAS RESPONSABILIDADES
Seção I
Das  Responsabilidades  na  Administração  Pública

Municipal
Art.  10.  Para  os  fins  deste  Decreto,  estão  definidos

como  controladores  de  dados,  com  as  atribuições  que
constam do inciso VI,  do artigo 2º,  todas as Secretarias
Municipais  e  as  entidades  da  Administração  Indireta  do
Município.

§  1º  Cada  órgão  ou  entidade,  no  âmbito  de  sua
atuação,  poderá  regulamentar  o  tratamento  dos  dados
pessoais  em  suas  atividades,  observando  as  demais
normas e políticas relacionadas vigentes, caso entendam
necessário.

§  2º  No  caso  em  que  uma  mesma  operação  de
tratamento  de  dados  pessoais  envolver  mais  de  um
controlador, a regulamentação do § 1º deve ser feita de
forma conjunta.

Art.  11.  Compete  a  cada  órgão  ou  entidade  da
Administração  Direta  e  Indireta,  que  tem  o  papel  de
controlador:

I  -  nomear o responsável  por conduzir  e elaborar o
plano de adequação com o descritivo dos procedimentos,
processos  e  modelos  de  documentação  específicas  e
medidas que serão realizadas para adequar  o  órgão ou
entidade por ele representado à Lei Geral de Proteção de

Dados, com base nas normas e orientações recebidas da
Coordenadoria Geral de Tratamento e Proteção de Dados
Pessoais do Município;

II - implementar a adequação de seu respectivo setor à
LGPD,  com base  no  Plano  de  Adequação  elaborado  na
forma do inciso I deste artigo;

III  -  receber  e  decidir,  no  âmbito  dos  respectivos
órgãos,  sobre  as  recomendações  do  encarregado  pelo
tratamento de dados pessoais;

IV  -  atender  às  solicitações  encaminhadas  pelo
encarregado  de  dados  no  sentido  de  fazer  cessar  uma
afirmada violação à Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018;

V -  encaminhar  ao  encarregado,  no  prazo  por  este
fixado:

a) informações sobre o tratamento de dados pessoais
que venham a ser solicitados pela autoridade nacional de
proteção de dados, nos termos do art. 29, da Lei Federal nº
13.709, de 14 de agosto de 2018; e

b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais,
ou informações necessárias à elaboração de tais relatórios,
nos termos do art. 32, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018;

VI - assegurar que o encarregado seja informado, de
forma adequada e em tempo útil,  de todas as questões
relacionadas com a proteção de dados pessoais no âmbito
do poder executivo municipal.

Art.  12.  O Poder Executivo Municipal,  por  meio de
suas  Secretarias,  órgãos  e  entidades  da  Administração
Direta e Indireta, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de
14  de  agosto  de  2018,  deve  real izar  e  manter
cont inuamente atual izados:

I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos
fluxos de dados pessoais em suas unidades;

II - a análise de risco;
III - o plano de adequação, observadas as exigências

do artigo 9º deste Decreto;
IV  -  o  relatório  de  impacto  à  proteção  de  dados

pessoais, quando solicitado.
§  1º  Para  fins  do  inciso  III,  do  caput  deste  artigo,  as

Secretarias  Municipais  da  Prefeitura  de  Rifaina  devem
observar as diretrizes editadas pela Coordenadoria Geral de
Tratamento e Proteção de Dados Pessoais.

§  2º  Fica  a  critério  dos  órgãos  e  entidades  da
Administração Indireta a adoção das diretrizes editadas de
acordo  com  o  parágrafo  anterior,  sendo  permitido  que
estabeleçam padrões próprios para o respectivo plano de
adequação em conformidade com sua realidade interna,
observadas  as  disposições  previstas  do  artigo  9º  e  em
demais normas vigentes ou padrões estabelecidos pelos
órgãos de controle.

Art. 13.  As entidades integrantes da Administração
Indireta Municipal que atuarem em regime de concorrência,
sujeitas ao disposto no art. 173, da Constituição Federal,
observarão o regime relativo às pessoas jurídicas de direito
privado,  salvo  enquanto  estiverem  operacionalizando
políticas  públicas  e  no  âmbito  da  execução  delas,  nos
termos do art.  24,  da Lei  Federal  nº  13.709,  de 14 de
agosto de 2018.

Seção II
Do Encarregado Pelo Tratamento de Dados PessoaisE
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Art. 14. Compete ao Encarregado pelo Tratamento de
Dados Pessoais da Prefeitura de Rifaina:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares,
prestar esclarecimentos e adotar providências;

II  -  receber  comunicações da autoridade nacional  e
adotar providências;

III  -  orientar  os  funcionários  e  os  contratados  da
entidade  a  respeito  das  práticas  a  serem tomadas  em
relação à proteção de dados pessoais;

IV - providenciar, em caso de recebimento de informe
da autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer
cessar  uma  afirmada  violação  à  Lei  Federal  nº  13.709,  de
14 de agosto de 2018, nos termos do art. 31 daquela lei, o
encaminhamento  ao  responsável,  fixando  prazo  para
atendimento  à  solicitação  ou  apresentação  das
justificativas  pertinentes;

V - avaliar as manifestações apresentadas nos termos
do inciso IV, deste artigo, para o fim de:

a) havendo violação, determinar a adoção das medidas
solicitadas pela autoridade nacional;

b)  não ocorrendo violação,  apresentar  as justificativas
pertinentes à autoridade nacional, segundo o procedimento
cabível.

VI  -  requisitar  as  informações  pertinentes,  para
consolidação em um único relatório, caso solicitada pela
autoridade nacional a publicação de relatórios de impacto à
proteção  de  dados  pessoais  do  respectivo  órgão  ou
entidade,  nos  termos  do  artigo  32,  da  Lei  Federal  nº
13.709, de 14 de agosto de 2018;

VII  -  providenciar  medidas  para  a  publicação  dos
relatórios  de  impacto  à  proteção  de  dados  pessoais
previstos pelo art. 32, da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018;

VIII  -  executar  as  demais  atribuições  determinadas
estabelecidas em normas complementares.

§  1º  A  identidade e  as  informações  de  contato  do
encarregado  deverão  ser  divulgadas  publicamente,  de
forma clara e objetiva, em sítio eletrônico do respectivo
controlador.

§ 2º  Respeitadas eventuais competências exclusivas
previstas  em  normas  vigentes,  o  Encarregado  pelo
Tratamento de Dados Pessoais  da Prefeitura  de Rifaina,
poderá  delegar  as  atividades  descritas  neste  artigo  à
Coordenadoria Geral de Tratamento e Proteção de Dados
Pessoais do Município, da Controladoria-Geral do Município.

§ 3º  Para a devida execução de suas atribuições, o
Encarregado  pelo  Tratamento  de  Dados  Pessoais  será
dotado de recursos orçamentários e estruturais próprios.

§ 4º As competências previstas neste artigo também
se aplicam aos Encarregados pelo Tratamento de Dados
Pessoais dos órgãos e entidades da Administração Indireta
Municipal, com exceção ao disposto no § 2º deste artigo.

Art. 15. Ficará designado por meio de portaria após a
criação do cargo ou função mediante Lei, o Controlador-
Geral de Dados do Município sendo este o Encarregado pelo
Tratamento de Dados Pessoais da Prefeitura Municipal de
Rifaina.

§  1º  Cada  Secretaria  Municipal  e  Entidade  da
Administração  Indireta  indicará  seu  Encarregado  pelo
Tratamento de Dados Pessoais,  através de ato formal  e
tornado  público  no  Diário  Oficial  do  Município,  em

conformidade com o art. 41, da Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais.

§  2º  O  Encarregado  pelo  Tratamento  de  Dados
Pessoais  dos  órgãos  da  Administração  Direta  Municipal
designado na forma do parágrafo anterior, exercerá as suas
atribuições  apenas  no  âmbito  do  órgão  ao  qual  está
vinculado.

§  3º  Respeitada  a  sua  autonomia,  na  ausência  de
encarregado pelo tratamento de dados pessoais nos órgãos
e  entidades  da  administração  indireta  municipal  por
qualquer motivo, inclusive a não designação conforme o
§1º  deste  artigo,  designa-se  automaticamente  como
Encarregado  pelo  Tratamento  de  Dados  Pessoais  a
autoridade máxima do respectivo órgão, enquanto perdurar
a ausência.

Seção III
Da Coordenadoria-geral de Tratamento e Proteção de

Dados do Município
Art.  16.  Compete  à  Coordenadoria  Geral  de

Tratamento e Proteção de Dados do Município, no âmbito
interno da Prefeitura Municipal de Rifaina:

I - mapear os dados pessoais existentes e dos fluxos de
dados pessoais nas unidades da Prefeitura;

II - analisar o risco e desenvolver a governança sobre o
tema;

III  -  determinar  a  órgãos  e  entes  municipais  a
realização  de  estudos  técnicos  para  elaboração  das
diretrizes;

IV  -  editar  e  implantar  as  diretrizes  do  plano  de
adequação;

V - realizar relatório de impacto à proteção de dados
pessoais, quando solicitado;

VI  -  acompanhar  as  diretrizes  formuladas  pela
autoridade nacional a respeito da adoção de padrões e de
boas práticas para o tratamento de dados pessoais;

VII - promover a capacitação dos servidores públicos
municipais  sobre as diretrizes e  procedimentos a serem
adotados;

VIII - receber comunicações da autoridade nacional e
adotar providências;

IX - orientar os servidores públicos e os contratados da
Administração  Pública  Direta  a  respeito  das  práticas  a
serem tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

X - realizar as demais atividades de sua competência,
previstas em outras normas vigentes.

§  1º  O  Controlador-Geral  do  Município  poderá
recomendar  a  adoção  de  providências  visando  a
padronização  dos  procedimentos  adotados  pela
administração  pública  municipal.

§ 2º Observado o parágrafo anterior, o disposto neste
artigo  não  se  aplica  à  Administração  Indireta  Municipal,
ressalvadas  às  competências  da  CGPD  que  estejam
previstas em lei.

Seção IV
Dos Setores de Tecnologia da Informação na Prefeitura

Municipal de Rifaina
Art.  17.  Compete  aos  setores  de  Tecnologia  da

Informação na Prefeitura Municipal de Rifaina:
I  -  orientar,  sob  o  ponto  de  vista  tecnológico,  as

secretarias municipais sobre a proteção de dados pessoais
e segurança da informação;E
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II - recomendar a adoção de procedimentos e padrões
para segurança das informações pessoais,  em sistemas,
equipamentos e outros itens relativos à informática;

III - realizar levantamentos das informações sobre os
equipamentos  e  sistemas  informáticos  para  subsídio  na
elaboração de diretrizes sobre proteção de dados pessoais;

IV  -  fomentar  a  atualização  e  modernização  das
tecnologias utilizadas na Prefeitura Municipal de Rifaina

V - outras atribuições referentes à sua área de atuação
com relação ao tema e em demais normas vigentes.

Parágrafo único. Faculta-se à Administração Indireta
a  definição  das  atribuições  e  competências  internas  dos
seus setores ou responsáveis por tecnologia da informação.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  18.  Secretarias  Municipais  e  as  entidades  da

Administração Indireta,  observadas as regras definidas em
Decreto, na legislação vigente e nas disposições emanadas
pela ANPD, poderão expedir normativas em âmbito interno
para  adequação  do  órgão  à  LGPD,  considerando  a
especificidade  de  suas  atividades  e  a  respectiva  estrutura
organizacional.

Art. 19. Em caso de alteração, criação ou extinção de
qualquer  Órgão,  Secretaria,  Cargo  ou  Função  com
atribuições  neste  Decreto,  ficam  automaticamente
designados  como  responsáveis  aqueles  que  vierem  a
suceder ou absorver as suas respectivas atividades.

Parágrafo único: A criação de qualquer espécie de
cargo ou função pública para cumprimento da Lei Geral de
Proteção de Dados e deste Decreto Regulamentatório se
dará somente mediante lei.

Art.  20.  Os  agentes  de  tratamento,  funcionários
públicos  ou  qualquer  pessoa  que  tenha  acesso  às
informações  pessoais  tratadas  pelos  órgãos  do  poder
executivo  municipal  ficam  responsáveis  por  resguardar  o
sigilo  e  a  confidencialidade  destas  informações,  estando
sujeitos às sanções nas esferas administrativa, civil e penal
correspondentes,  além das demais penalidades previstas
em legislações específicas.

Art. 21. Os prazos e procedimentos para exercício dos
direitos do titular perante o Poder Público observarão os
preceitos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei
de Acesso à Informação), e na omissão desta, observar-se-á
as disposições da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999
(Lei Geral do Processo Administrativo).

Parágrafo  único.  A  contagem  dos  prazos
relacionadas  a  este  Decreto  se  inicia  após  a  cientificação
oficial  do  órgão  ou  entidade,  excluindo-se  da  contagem  o
dia de início e incluindo o do vencimento, sendo prorrogado
até o próximo dia útil seguinte caso o vencimento ocorra
em dia em que não houver expediente ou este for reduzido
à sua hora normal.

Art.  22.  Em  caso  de  alteração  na  LGPD  ou  em
legislação que conflite com as disposições deste Decreto, a
interpretação da norma será realizada com base no texto
da legislação vigente.

Art.  23.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Rifaina, 07 de julho de 2025.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 123/25, DE 07 DE JULHO DE 2025.

“Dispõe sobre  a  Recondução
da  nomeação  de  membros
p a r a  c o m p o r e m  a
Coordenadoria de Defesa Civil
do Município de Rifaina e dá
outras providências”.

WILSON  ALVES  DA  SILVA  JUNIOR,  Prefeito
Municipal de Rifaina, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais que lhes são conferidas, RESOLVE:

ARTIGO  1º  -  Ficam  nomeados  para  comporem  a
Coordenadoria de Defesa Civil do Município de Rifaina, nos
termos da Lei Municipal nº 1582 de 25 de janeiro de 2013,
e conforme Artigos 6° e 7° do Decreto Municipal n° 819 de
25 de janeiro de 2013as pessoas a seguir relacionadas:

NOMEAÇÃO  DA  COORDENADORIA  DE  DEFESA
CIVIL:

Representante de Coordenação deÁREA 1:
Alcides Diniz dos Santos, RG: ***.789.144-* SSP/SP,

CPF: ***188038**
Alequissandro Faria Reis,  RG: 23.343.099-4,  CPF:

***486848**
André Eurípedes da Silva Souza, RG: 22.624.812-4,

CPF: ***821918**
Jairo  Sergio  de  Souza,  RG:  25.329.412-5,  CPF:

***195728**
Elisângela  Dias,  RG:  ***.249.856-*  SSP/SP,  CPF:

***229688**
Gabriel Alexandre Borges, RG: 45.899.074-7SSP/SP,

CPF: ***607098**
JoséHenrique Guiraldeli Martins, RG: ***.911.824-*

SSP/SP, CPF: ***668288**
Oswaldo  Mateus  Bernardes  de  Oliveira,  RG:

***.678.903-* SSP/SP, CPF: ***954658**
Osvaldo  Rodrigues  da  Silva  Sobrinho,  RG:

***.539.331-*  SSP/SP,  CPF:  ***932948**
Representante de Coordenação deÁREA 2:
Alisson  dos  Santos  Pereira,  RG:  ***.796.853-*

SSP/SP, CPF:***780448**
Stefania  Alves  Araujo,  RG:  48.715.168  SSSP/SP,

***399518**
Breno  Batista  da  Silva,  RG:  MG  -  ***.479.304-*

SSP/MG, CPF: ***530638**
Nilton  Cardoso  dos  Santos,  RG:  ***.329.443-*

SSP/SP, CPF: ***923908**
Carlos  Henrique  de  Oliveira,  RG:  ***.458.204-*

SSP/SP, CPF:***626868**
Marcelo Luiz de Almeida Bizarro, RG: ***.802.517-*

SSP/SP, CPF: ***531368**
Patrícia  Ferreira  de  Souza,  RG:  ***.483.891-*

SSP/SP, CPF:***342698**
Robson Rodrigues Siqueira, RG: 42.796.965-7, CPF:

***615168**E
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Representante de Coordenação de ÁREA 3:
Sérgio  Silvério  dos  Reis,  RG:  29.298.106-5,  CPF:

***195888**
Diego  Henrique  Fernandes  Ferreira,  RG:

***.645.966-*  SSP/SP,  CPF:  ***036998**
Silvio  Roberto  Maria,  RG:  5.717.419,  CPF:

***923488**
Eber  Mendonça,  RG:  ***.298.127-*  SSP/SP,  CPF:

***636998**
Caio  de  Henrique  de  Porto  Moura ,  RG:

48.831.605-4  MG,  CPF:  426,553.28-31
José Vitor Ferreira Cirino, RG: ***.680.549-* SSP/SP,

CPF: ***513848**
Guilherme  José  Nalin  Gomes,  RG:  ***.796.896-*

SSP/SP, CPF: 359.280.174-39
Marcos  Paulo  Bertoncini  do  Nascimento,  RG:

***.573.519-* SSP/SP, CPF: ***082428**
ARTIGO  2º  Os  mandados  dos  membros  da

Coordenadoria de Defesa Civil do Município de Rifaina ora
nomeados será de 02 (dois) anos, permitida a recondução
uma única vez pelo mesmo período.

ARTIGO  3ºFicam  Nomeados  como  Presidente  e
Vice-Presidente  do  COMDEC  os  membros  abaixo
relacionados:

Presidente: Marcos Cesar Belmiro, RG 24.392.009-X,
CPF ***637288**

Vice-Presidente:  Alcides  Diniz  dos  Santos  RG:
***.789.144-*  SSP/SP,  CPF:  ***188038**

ARTIGO  4º  Fica  Nomeado  como  Secretário
Executivo  do  COMDEC  o  Membro  abaixo  relacionado:

Matheus  Gobetti  Ferreira  Silva  RG:  44.781.542-8
SSP/SP CPF: ***153528**

ARTIGO 5° O desempenho das funções respectivas
será  exercido  graciosamentee  considerando  relevante
serviço  prestado  ao  Poder  Público  Municipal.

ARTIGO 6º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rifaina, 07 de julho de 2025.
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Despacho
Despacho

DESPACHO
GABINETE DO PREFEITO

CONSIDERANDO  o  teor  do  Ofício nº 17/2025  da
Secretaria Municipal de Saúde, que solicita a instauração de
sindicância administrativa  para apuração de possíveis
irregularidades funcionais atribuídas às servidoras Sxxxx
Mxxxx De Cxxxx e Mxxxxxx Lxxx Bxxxx, lotadas nesta
Pasta;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Estatuto  dos
Funcionários  Públicos  do  Município  de  Rifaina,
especialmente  quanto  ao  dever  de  apurar  condutas
funcionais  incompatíveis  com  os  princípios  da
Administração  Pública;

DETERMINO:
1. A abertura de sindicância administrativa para

apuração dos fatos noticiados, nos termos do Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de Rifaina e do Ofício nº
17/2025 da Secretaria Municipal de Saúde;

2.  Que  se  dê  ciência  imediata  à  Comissão
Processante  Permanente,  designada  por  meio  da
Portaria nº 78/25, para adoção das providências cabíveis;

3. Publique-se e encaminhe-se à Comissão Processante
Permanente.

Rifaina, 07 de julho de 2025
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal de Saúde de Rifaina, no uso de

suas  atribuições  legais,  em conformidade  com a  Lei  nº
8.142/90,  CONVOCA  seus  conselheiros  e  demais
interessados para reunião ordinária de audiência pública,
com a seguinte pauta:

·  Retificação  do  Plano  Municipal  de  Saúde
referente  ao  período  de  2022  à  2025

·  Programação  Anual  de  Saúde  referente  ao
exercício de 2025

· Diretriz incluída no Plano de Saúde do período
de 2022 à 2025

Data: 08 de julho de 2025 (terça-feira)
Horário: 13h00
Local: Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Rifaina –
Rua Moacir Vedovato, nº 53 – Centro – Rifaina/SP

A presença dos membros do Conselho é fundamental
para o cumprimento das atribuições legais  de fiscalização,
planejamento,  acompanhamento  e  controle  social  das
ações de saúde pública no município.

Rifaina-SP, 07 de julho de 2025.
Conselho Municipal de Saúde de Rifaina

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
3° TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONVITE 05/2023
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO

DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  DE  COMUNICAÇÃO  E
IMPRENSA, ATUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO DO SITE/PORTAL
INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO, ELABORAÇÃO DE BOLETINS
INFORMATIVOS,  JORNAIS  E  REVISTAS,  ELABORAÇÃO  DE
CAMPANHAS  INSTITUCIONAIS  DOS  DEPARTAMENTOS  E
SECRETARIAS,  REVISÃO  DE  PUBLICAÇÕES  OFICIAIS  DO
MUN IC IP IO ,  ELABORAÇÃO  DE  PROTOCOLO  E
APRESENTAÇÃO  DE  CERIMONIAL  DE  EVENTO  SOB  A
RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO DE RIFAINA SP.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADO: HELIO RODRIGUES RIBEIRO
prazo prorrogado ate dia 30/06/2025

...........................................................................................................
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATOE
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4° TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONVITE 05/2023
OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO

DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  DE  COMUNICAÇÃO  E
IMPRENSA, ATUALIZAÇÃO DE CONTEÚDO DO SITE/PORTAL
INSTITUCIONAL DO MUNICIPIO, ELABORAÇÃO DE BOLETINS
INFORMATIVOS,  JORNAIS  E  REVISTAS,  ELABORAÇÃO  DE
CAMPANHAS  INSTITUCIONAIS  DOS  DEPARTAMENTOS  E
SECRETARIAS,  REVISÃO  DE  PUBLICAÇÕES  OFICIAIS  DO
MUN IC IP IO ,  ELABORAÇÃO  DE  PROTOCOLO  E
APRESENTAÇÃO  DE  CERIMONIAL  DE  EVENTO  SOB  A
RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO DE RIFAINA SP.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
CONTRATADO: HELIO RODRIGUES RIBEIRO
prazo prorrogado ate dia 31/08/2025

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICA:48/2025.

Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DEMÃO DE OBRA DE
APOIO AS ATIVIDADES OPERACIONAIS, DE CARÁTER
SUBSIDIÁRIO (OPERADOR DE MAQUINA).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO: Das 17h do dia 07/07/2025 às 08:30
do dia 21/07/2025

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das
08:30 do dia 21/07/2025 às 09h30 do dia 21/07/2025

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às
09:30  do  dia  21/07/2025  REFERÊNCIA  DE  TEMPO:
horário de Brasília (DF).

LOCAL:  Portal:  Bolsa  de Licitações  do Brasil  –  BLL
www.bll.org.br.
O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
interessados  no  site:www.rifaina.sp.gov.br.Maiores
informações no setor de Licitações sito na Rua Barão de
Rifaina nº 251 - Centro,Rifaina-SP, tel. (16) 3135 9500, no
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

RIFAINA 04 DE JULHO DE 2025
WILSON ALVES DA SILVA JUNIOR

PREFEITO
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA: 101/2025

OBJETO: REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA  E  PINTURA NA
CAÇAMBA DO CAMINHÃO IVECO EUROCARGO.

PERÍODO  DE  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  Do  dia
07/07/2025 das 09:30 até o Dia 11/ 07/2025 às 08:00horas.

PERÍODO  DOS  LANCES  ELETRÔNICOS:  No  dia  11/
07/2025  a  partir  das  08:30  horas  com  duração  de  02
(duas)horas de disputa.

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
interessados  no  sites:

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações  sito  na  Rua  Barão  de  Rifaina  nº  251  -
Centro,Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00

Rifaina, 04 de julho de 2025
Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
...........................................................................................................

-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA: 100/2025
O B J E T O :  R E F E R E N T E  A  A Q U I S I Ç Ã O  D E

EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS  PARA  ATENDER  AS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ENGENHARIA

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia
07/07/2025 das 09:30 até o Dia 11/ 07/2025 às 08:00horas.

PERÍODO  DOS  LANCES  ELETRÔNICOS:  No  dia  11/
07/2025  a  partir  das  08:30  horas  com  duração  de  02
(duas)horas de disputa.

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
interessados no sites:

O  edital  completo  encontra-se  à  disposição  dos
i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e s :  w w w . b l l . o r g . b r  e
www.rifaina.sp.gov.br.Maiores  informações  no  setor  de
Licitações  sito  na  Rua  Barão  de  Rifaina  nº  251  -
Centro,Rifaina-SP,  tel.  (16)  3135  9500,  no  horário  das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00
Rifaina, 04 de julho de 2025
Wilson Alves Da Silva Júnior
Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos AdministrativosAtos Administrativos

Convênios
Convênios
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

ContratosContratos
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